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DECRETO N" 19 de 23 de agosto de 2021.

DrsPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVTDORA PROVADA NO

CONCURSO PÚBLTCO 00t/2018, PARA PROYTMENTO DE

CARGOS EFETIVOS DO QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO
DE PORTO CALVO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

A prefeita do Município de porto Calvo, Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais e,

considerando as determinações contidas na Constituição Federal, Lei orgânica do Município, Leis

Municipais integrantes do Edital e alterações, tendo vista o resultado final do Concurso Público,

devidamente rroMoLoGADO EM 07 DE JTINHO DE 2019, através do necreto Municipal de n"

Ogl2llg,publicado como determinado em Lei;
Considerando a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparentes e idônea,

pessoaVservidores para o município;
Considerando a necessiáade de regularizar a situação de servidores, provendo e adequando de forma

correta a máquina administrativa;

DECRETA:

ART. lo- Fica nomeado para o cargo de PROFESSORA INFANTILATÉ 5" Al[O do Município

de porto Calvo-AL, para estágio piobatório, em virtude de aprovação em Concurso Público N'
0ll20lç, Homotogado pelo Decieto Municipal n" 09 de 07 de junho de 2019' o seguinte

Candidato:

f'IOME CPF CARGO

Lívia Cybelle Ferreira Nascimento 076.001.094.33 Professor Infantil do 1" ao 5o ano-
2Shs.

Art.2"- Ficadesdejáconvocadoasenhoraacimanomeadopara,no prazo, de 15 (quinze)diasa

contâr da publicaçao desde Decreto apresentar no local e horário a ser previamente divulgado para

efeito de ,i, e-possudo no respectivo cargo, mediante a apresentação dos documentos exigidos no

Edital de Convocagão e cumpiimento dos demais requisitos constantes no Edital do Concurso no

01/2018 e na Legislação Municipal vigente.

Art. 3o- O nomeado pelo presente Decreto, uma vez empossado em seus respectivos cargo, enttatít

em exercício na Administração Municipal em 5 (cinco) dias, contados da data da posse.

Art. 4o- Será tornado sem eieito o presênte ato de nomeação se não ocoffer a posse ou exercício nos

prazos legais e condições acima estipulados.

Art. 5o- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em

contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Calvo, aos23 de agosto de2021.

Eronita Spósito Leão e Lima
Prefeita

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e

afixado no local de costume, data
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